
Vale da Vilariça — Exploração

Área total do Projeto: 2.347,7 ha

1. Caracterização

DRAP: Norte

Localização:

Distrito: Bragança

Concelho: Alfândega da Fé
Freguesias: Vilarelhos, Vilhares da Vilariça, União das Freguesias de Eucisia, Gouveia

e Valverde

Concelho: Vila Flor
Freguesias: Santa  Comba de  Vilariça,  União  das  Freguesias  de  Assares  e  Lodões,

Sampaio, União das Freguesias de Vila Flor e Nabo

Concelho: Torre de Moncorvo
Freguesias: Horta da Vilariça, Torre de Moncorvo, Adeganha e Cabeça Boa.

Região Hidrográfica: RH3

Bacia hidrográfica: Rio Douro

Sub-bacia: Rio Sabor e Ribeira da Vilariça
Linha de água: Ribeira da Burga, Ribeira do Salgueiro, Ribeira de Santa Justa,

Ribeiro Grande e Ribeira do Arco.

Carta Militar 1:25 000 nos: 105, 118 e 130

Objetivo: Agricultura

Ano de conclusão: 2005 (Bloco Norte) e 2008 (Bloco Sul)

Área total de regadio do projeto: 2.365,2 ha

Nº de total de beneficiários: 882

Área em exploração: 2.365,2 ha

Bloco da Burga — 353 ha
Bloco Norte — 908,5 ha
Bloco Sul — 1.086,2 ha
Bloco da Freixeda — 17,5 ha 1

Nº de beneficiários atuais: 882

Ocupação  cultural:  Olival,  vinha,  pomares  de  prunóideas,  arvenses  de  regadio  e

hortícolas

Origem da água: Superficial

Fornecimento de água às explorações: Sob-pressão. Foi prevista rega por aspersão para

arvenses de regadio e hortícolas e localizada para pomares, olival e vinha.

1 Integrado pelo Despacho n.º 3991/2017, de 10 de maio
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https://dre.pt/application/conteudo/106999668


Classificação: Obra do grupo II 2

Gestão: Associação de Beneficiários do Vale da Vilariça.

Sistema tarifário: por hectare.  Está a decorrer um projeto de telegestão que permitirá

evoluir para o volume gasto.

2. Infraestruturas existentes em 2008

Barragem da Burga

Altura máx. acima do leito: 28 m
Desenvolvimento do coroamento: 353 m
Capacidade útil da albufeira: 1,383 hm3

Barragem do Salgueiro

Altura máx. acima do leito: 25 m
Desenvolvimento do coroamento: 221 m
Capacidade útil da albufeira: 1,65 hm3

Barragem de Santa Justa

Altura acima da fundação: 39,3 m
Desenvolvimento do coroamento: 280 m
Capacidade total da albufeira: 3,476 hm3

Barragem de Ribeiro Grande e Arco

Altura máx. acima do leito: 36,9 m
Desenvolvimento do coroamento: 614,5 m
Volume armazenável da albufeira: 5,387 hm3

Barragem da Ribeira da Freixeda

Rede de Rega: 83,5 km

Área de Regadio em exploração: 2.365,2 ha

Bloco da Burga (Barragem da Burga) — 353 ha

Bloco Norte (Barragens do Salgueiro e de Santa Justa) — 908,5 ha

Bloco Sul (Barragem de Ribeiro Grande e Arco) — 1.086,2 ha

Bloco da Freixeda — 17,5 ha

Quinta do Carrascal (incluída no Bloco Sul) — 90,5 ha 3

Quinta do Ataíde (incluída no Bloco Sul) — 119,7 ha 3

Quinta de Assares (incluída no Bloco Norte) — 34,5 ha 3

3. Estudos e Obras executadas no período 2000-2008 (QCA III)

Rede de rega da barragem da Burga
Barragem e rede de rega de Santa Justa

2 Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2013, de 9 de Maio

3 Despacho n.º 5043/2014, de 9 de abril
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Barragem e rede de rega de Ribeiro Grande e Arco

4. Necessidade de Modernização/Reabilitação

Automatização do Bloco

Barragem do Salgueiro — Adaptação da barragem ao RSB:

1. Adaptação da barragem ao RSB
2. Implementação do Plano de Observação

3. Motorização e comando local e à distância da descarga de fundo
4. Instalação de infraestruturas de iluminação no coroamento

5. Reabilitações várias no corpo da barragem e nos equipamentos da descarga de
fundo

6. Instalação de uma fonte alternativa de energia (só na Barragem do Salgueiro)

5. Observações

O Despacho n.º 3991/2017, de 10 de maio, determina a integração da área (17,5
ha), correspondente ao perímetro da Ribeira da Freixeda, na freguesia de Stª Comba
da Vilariça,  no aproveitamento hidroagrícola  da Vilariça,  conforme demarcação na
cartografia em arquivo da DGADR.
O Despacho n.º 11222/2015, de 7 de outubro, aprova a minuta final do contrato de
concessão  para  a  gestão  do  aproveitamento  hidroagrícola  do  Vale  da  Vilariça,  a
celebrar entre o Estado Português, representado pela Direção-Geral de Agricultura e
Desenvolvimento Rural (DGADR), e a Associação de Beneficiários do Vale da Vilariça
(ABVV).

O  Despacho    nº  5043/2014,  de  9  de  abril,  fixa  o  limite  do  Aproveitamento
Hidroagrícola  do  Vale  da  Vilariça  conforme  demarcação  da  planta  em  anexo  ao
presente despacho, do qual faz parte integrante, passando o bloco Norte a beneficiar
uma área de 908,5 ha, o bloco Sul 1.086,2 ha, que conjuntamente com o bloco da
Burga (353 ha) faz com que o Aproveitamento Hidroagrícola do Vale da Vilariça passe
a totalizar a área beneficiada de 2.347,7 ha.

Resolução  do  Conselho  de  Ministros  n.º  30/2013, de  9  de  maio,  classifica  o
aproveitamento hidroagrícola do Vale da Vilariça como obra do grupo II, nos termos
dos artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 269/82, de 10 de julho.
A Associação foi reconhecida como pessoa coletiva de direito público pela Portaria nº
742/2009, de 10 de julho de 2009.
A Associação de Beneficiários do Vale da Vilariça foi constituída em 01/10/2007,no
Cartório  Notarial,  sito  na  Alameda  Nossa  Senhora  de  Fátima,  nº  8  na  cidade  de
Macedo de Cavaleiros  e  publicada  no  D.  R.  pelo Anúncio  (extrato)  n.º  229/2008,
publicado no D.R. 2ª Série, n.º 8, de 11 de janeiro de 2008.
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